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Exmo. Sr. Presldcnte dr eâmaru Munlcipai dr Estância,

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o texto regimental

desta Casa, indica ao ExcelentÍsslmo §r.Prefeito André Graça Santos, através do

órgão competente, para que seja viabilizado o serviço de Recapeamento Asfáltico em

toda extensão das Ruas Agnaldo Augusto dos Santos, João Francisco da Silv4

Domingos Alves da Silva e Mario de Oliveir4 Centro, em nosso município.

JUSTIFICATIVÀ

O recapeamento das Ruas acima citadas são essenciais para preencher buracos

e consolidar a pavimentação, promovendo a segurança de veículos e pedestres, alem

de prevenir danos à estrutura da via.

Na qualidade de representante da população estanciana na Câmara Municipal,

espeÍírmos que o pleito aqui reivindicado seja atendido com maior brevidade possível.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Estânci4 Pleruário Fiiadelfo Luiz da

Costa,24 de março de 2026.
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